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ANEXO II 
 

 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 

ITEM 01 
 

 

DADOS DA PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: DNM – DISTRIBUIDORA NACIONAL DE MÁQUINAS EIRELI – 
EPP 
CNPJ:  29.211.016/0001-25 
ENDEREÇO:SRTVS QD 701 Conj E Bloco 01 nº 12 Sala 212 Parte U Edifício 
Palácio do Rádio 1 
CEP: 70.340-901– Brasília –  DF  
FONE: (61) 99953-2847 
EMAIL: dnmmaquinas@gmail.com 
DADOS BANCÁRIOS:  Banco do Brasil 001 / Agência3129-1   / C/C  28856-X 

 
 
À 
CODEVASF 
 

SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I 
CEP 70.830.901 – Brasília-DF 
Ref.: Edital nº 23/2020 
 
 
 

Prezados Senhores, 
 
Tendo examinado o Edital n.º 23/2020 e seus elementos técnicos constitutivos, 
nós, abaixo assinados, oferecemos proposta para fornecimento, transporte, carga 
e descarga de tratores, implementos agrícolas e veículos destinados à 
implantação de ações de inclusão produtiva em diversos municípios localizados 
na área de atuação da Codevasf no Estado do Amapá - AP, pelo valor máximo 
global de R$ 9.621.000,00 (Nove milhões seiscentos e vinte e um mil reais), 
cotados no mês de outubro de 2020, tendo em vista referência constante na 
Planilha de Quantidades, Preços Orçados e Especificações Técnicas, constantes 
do Anexo II do Termo de Referência – Anexo I deste Edital.  

 
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os 
fornecimentos/serviços no prazo fixado no Edital e conforme Especificações 
Técnicas, a contar da data de emissão da(s) Nota(s) de Empenho pela 
CODEVASF. Caso nossa proposta seja aceita, obteremos garantia de um Banco 
num valor que não exceda 5% (cinco por cento) do valor do contrato, para a 
realização do contrato.  
 
Nos preços cotados, deverá estar incluso o transporte (frete) para o material 
necessário à execução do objeto desta licitação. 
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Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a realizar o fornecimento no 
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de assinatura do Contrato. 

 
Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 
(sessenta) dias desde a data fixada para abertura das propostas (03/11/2020), 
representando um compromisso que pode ser aceito a qualquer tempo antes da 
expiração do prazo. 

 
Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta, será 
considerada um contrato de obrigação entre as partes. 
 

Na oportunidade, credenciamos junto à CODEVASF a Srª Patrícia de Sousa 
Siqueira dos Santos, carteira de Identidade n.º 2099154, Órgão Expedidor 
SSP/DF, CPF n. 908.328.091-87, residente e domiciliada Na Avenida 
Castanheiras, Lote 3350, Bloco E, Apartamento 107, bairro Águas Claras, na 
cidade de Brasília, Estado de DF, à qual outorgamos os mais amplos poderes 
inclusive para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar 
contratos, atas e documentos, enfim, praticar os demais atos no presente 
processo licitatório. 
 
Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 
licitação em pauta, e ainda, que concordamos plenamente com as condições 
constantes no presente Edital e seus anexos, e que nos preços propostos estão 
inclusos todos os tributos e despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o 
fornecimento.. 
 

Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no 
presente Edital e seus anexos e que em nossa proposta estão incluídas todas as 
despesas, inclusive aquelas relativas a taxas, tributos, encargos sociais, ensaios, 
testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, que possam influir 
direta ou indiretamente  no custo de execução dos fornecimentos, e, ainda, as 
despesas relativas à mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e 
equipamentos, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em 
relação à CODEVASF. 

 
Declaramos que iremos comprovar no momento da contratação, por meio de 
declaração ou apresentação da rede de assistência técnica autorizada, que os 
fabricantes para os itens 01, 02, possuem assistência técnica no Estado do 
Amapá. 
 
O atestado de visita aos locais do fornecimento não será obrigatório, porém, é de 
inteira responsabilidade do licitante tomar pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos a serem executados, avaliando 
os problemas futuros, bem como a verificação das dificuldades e 
dimensionamento dos dados indispensáveis à apresentação da proposta e 
execução do contrato. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser 
avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos 
contratuais que venham a ser estabelecidos. Entende-se que os custos propostos 
cobrirão quaisquer dificuldades decorrentes do fornecimento no local de entrega. 
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O prazo para vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de emissão da Ordem de Fornecimento, sendo 60 (sessenta) dias 
consecutivos o prazo de execução do objeto deste TR, acrescido de mais 60 dias 
consecutivos para expedição do Termo de Encerramento Físico dos 
fornecimentos. 
 

 

ANEXO II – PLANILHAS DE PREÇOS 
 

 
ITEM 

 
CATMAT 

 
UND 

 
QUANT 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
PREÇO 

UNITÁRIO 

 
TOTAL 

 
 

01 

 
 

318712 

 
 

UND 

 
 

90 

Trator  Agrícola  75 CV – potência  do  motor  de  

80  CV,  4 cilindros, capacidade do tanque de 

combustível de 68 litros, tração  4x4,  pneus dianteiro 

novos 12.4x24 e traseiros novos, 18.4x30, com 

contrapesos frontais, sistema de levante hidráulico  

com  terceiro  ponto  e controle remoto  de 

implementos  Cat. II, tomada de força independente 

com 540 RPM  de  acionamento mecânico, sistema  

elétrico completo com   faróis   de   serviço e 

sinalética  completa.  Cabine do operador  

plataformada com toldo e arco de segurança. Com 

entrega  técnica.  Logomarca da CODEVASF silkada 

em local visível, conforme modelo no edital. Garantia 

12 meses. 

Marca:  Mahindra 

Modelo: 6075 

 

 

R$ 106.900,00 

 

 

R$  9.621.000,00 

 

Valor Total da Proposta R$ 9.621.000,00 (Nove milhões seiscentos e vinte e um mil reais), 

  
 

Brasília/DF, 03 de novembro de 2020 
 
 
 

 

 

 
 

                                                    PATRICIA DE SOUSA SIQUEIRA DOS SANTOS 
                     RG.2099154 – SSP/DF 
                   CPF nº 908.328.091-87 

  

 
 
 
 
 







6075
Ficha Técnica

MOTOR

Modelo Mahindra MSI 475 (MAR-1)

Tipo Diesel, refrigerado a água e injeção direta,  
turbo alimentado

Potência máxima  
CV (kW) @ rpm 80 CV @ 2100 RPM*

Cilindros/cilindradas 4/3822 cm³

Torque máximo 325 @ 1260 rpm

Aceleração Mecânica por alavanca manual ou pedal

Filtro de ar A seco, com filtro de segurança

EMBREAGEM

Tipo Cerametálica dupla

Diâmetro do disco (mm) 304,8

Acionamento Mecânico por pedal

TOMADA DE POTÊNCIA (TDP)

Tipo Independente

Velocidade 540 @1993 RPM/540E @ 1459 RPM/REVERSÃO

Acoplamento Mecânico manual

Potência máx. (TDP) 66 cv

TRANSMISSÃO

Tipo Mecânica sincronizada com reversor

Posição das alavancas Lateral

Marchas

15F + 15R (5 velocidades sincronizadas com 3 

grupos M-H-L) standard                 

20F + 20R (5 velocidades sincronizadas com 4 

grupos M-H-L-C = redutor) opcional

Reversor Mecânico sincronizado

Tração dianteira Comando mecânico manual

Bloqueio do diferencial Comando mecânico acionamento por pedal

SISTEMA HIDRÁULICO

Tipo
Centro aberto, mecânico com controle de posição 

e profundidade

Pressão máxima (kgf/cm²) 190

Vazão da bomba (L/min) Vazão de 58 litros/minuto

Capacidade de levante  
no olhal (kg) 2600 kg (standard)

Válvulas de controle remoto 2 válvulas de dupla ação (standard)

FREIOS

Tipo Discos imersos e resfriados em banho de óleo

Acionamento Mecânico

Freio de estacionamento Trava pedais/freios sobre as rodas traseiras

DIREÇÃO

Tipo
Hidrostática com circuito hidráulico  
independente

Bomba direção Engrenagens, vazão de 17,5 litros/minuto

CAPACIDADES

Tanque de combustível 68 Litros

Lubrificação Por bomba independente, com vazão de  
15 litros/minuto

DIMENSÕES

Pneus dianteiros 12.4x24R1

Pneus traseiros 18.4x30R1

Raio de giro c/ uso freio 3800 mm

Raio de giro s/ uso freio 4500 mm

Contrapesos dianteiros 8x27 kg

Contrapesos traseiros 4x40 kg

Comprimento máximo 3850 mm

Distância entre eixos 2220 mm

Altura mínima do solo 390 mm

Altura máxima (até o volante) 2700 mm

Peso em ordem de marcha (embarque) 3170 kg

Peso em ordem de marcha (lastrado) 3545 kg

BITOLA

Dianteira mínima/máxima 1656 mm/1742 mm

Traseira mínima/máxima 1530 mm/1820 mm

Largura externa dianteira 
mínima/máxima 1971 mm/2057 mm

Largura externa traseira 
mínima/máxima 1997 mm/2287 mm

POSTO DE OPERAÇÃO

Tipo Plataforma com teto e ROPS	

ITENS DE SÉRIE

Retrovisor direito Farol de trabalho traseiro	

Painel de instrumentos digitais	

ESPAÇO CONCESSIONÁRIO

VELOCIDADES TEÓRICAS (KM/H)

MARCHA À FRENTE À RÉ MARCHA À FRENTE À RÉ 

C1 0,47 0,45 M1 5,4 5,2

C2 0,68 0,65 M2 7,9 7,5

C3 0,97 0,93 M3 11,3 10,8

C4 1,23 1,17 M4 14,2 13,6

C5 1,65 1,57 M5 19,1 18,3

L1 1,8 1,8 H1 10,2 9,7

L2 2,7 2,5 H2 14,8 14,1

L3 3,8 3,7 H3 21,3 20,3

L4 4,8 4,6 H4 26,8 25,6

L5 6,5 6,2 H5 36 34,4

modelo

SAC 0800 494 004 
www.mahindrabrasil.com.br

*Conforme norma NBR ISO 14396

Tensão sist. elétrico 12 V

Alternador 12 V/45 Ah

Motor de partida 12 V/2.2 kW

Bateria 12 V/88 Ah

EQUIPAMENTOS OPCIONAIS

9.5-24 R1 + 16,9-28 R1 11,2-24 R1 + 16,9-30 R1

12.4-24 R1 + 18.4-30 R1 (standard) Bateria 12 V/95 Ah

12.4-24R1 + 13.6-38 R1 (dupla) Alternador 12 V/55 Ah



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 29.211.016/0001-25
Razão Social: DNM - DISTRIBUIDORA NACIONAL DE MAQUINAS EIRELI
Nome Fantasia: DNM - MAQUINAS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/01/2021

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 20/03/2021
FGTS 17/11/2020
Trabalhista Validade: 02/04/2021(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 22/12/2020
Receita Municipal (Isento)

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2021Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 30/10/2020 17:45 de
CPF: 044.910.521-07      Nome: DIOGO VILLELA DE FARIA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

http://www.tst.jus.br/certidao
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ANEXO II 
 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 

ITEM 02 
 
 

DADOS DA PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: DNM – DISTRIBUIDORA NACIONAL DE MÁQUINAS EIRELI – 
EPP 
CNPJ:  29.211.016/0001-25 
ENDEREÇO:SRTVS QD 701 Conj E Bloco 01 nº 12 Sala 212 Parte U Edifício 
Palácio do Rádio 1 
CEP: 70.340-901– Brasília –  DF  
FONE: (61) 99953-2847 
EMAIL: dnmmaquinas@gmail.com 
DADOS BANCÁRIOS:  Banco do Brasil 001 / Agência3129-1   / C/C  28856-X 

 
 
À 
CODEVASF 
 
 

SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I 
CEP 70.830.901 – Brasília-DF 
Ref.: Edital nº 23/2020 
 
 
 

Prezados Senhores, 
 
Tendo examinado o Edital n.º 23/2020 e seus elementos técnicos constitutivos, 
nós, abaixo assinados, oferecemos proposta para fornecimento, transporte, carga 
e descarga de tratores, implementos agrícolas e veículos destinados à 
implantação de ações de inclusão produtiva em diversos municípios localizados 
na área de atuação da Codevasf no Estado do Amapá - AP, pelo valor máximo 
global de R$ 3.207.000,00 (Três milhões duzentos e sete mil reais), cotados no 
mês de outubro de 2020, tendo em vista referência constante na Planilha de 
Quantidades, Preços Orçados e Especificações Técnicas, constantes do Anexo II 
do Termo de Referência – Anexo I deste Edital.  

 
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os 
fornecimentos/serviços no prazo fixado no Edital e conforme Especificações 
Técnicas, a contar da data de emissão da(s) Nota(s) de Empenho pela 
CODEVASF. Caso nossa proposta seja aceita, obteremos garantia de um Banco 
num valor que não exceda 5% (cinco por cento) do valor do contrato, para a 
realização do contrato.  
 
Nos preços cotados, deverá estar incluso o transporte (frete) para o material 
necessário à execução do objeto desta licitação. 
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Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a realizar o fornecimento no 
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de assinatura do Contrato. 

 
Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 
(sessenta) dias desde a data fixada para abertura das propostas (03/11/2020), 
representando um compromisso que pode ser aceito a qualquer tempo antes da 
expiração do prazo. 

 
Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta, será 
considerada um contrato de obrigação entre as partes. 
 

Na oportunidade, credenciamos junto à CODEVASF a Srª Patrícia de Sousa 
Siqueira dos Santos, carteira de Identidade n.º 2099154, Órgão Expedidor 
SSP/DF, CPF n. 908.328.091-87, residente e domiciliada Na Avenida 
Castanheiras, Lote 3350, Bloco E, Apartamento 107, bairro Águas Claras, na 
cidade de Brasília, Estado de DF, à qual outorgamos os mais amplos poderes 
inclusive para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar 
contratos, atas e documentos, enfim, praticar os demais atos no presente 
processo licitatório. 
 
Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 
licitação em pauta, e ainda, que concordamos plenamente com as condições 
constantes no presente Edital e seus anexos, e que nos preços propostos estão 
inclusos todos os tributos e despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o 
fornecimento.. 
 

Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no 
presente Edital e seus anexos e que em nossa proposta estão incluídas todas as 
despesas, inclusive aquelas relativas a taxas, tributos, encargos sociais, ensaios, 
testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, que possam influir 
direta ou indiretamente  no custo de execução dos fornecimentos, e, ainda, as 
despesas relativas à mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e 
equipamentos, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em 
relação à CODEVASF. 

 
Declaramos que iremos comprovar no momento da contratação, por meio de 
declaração ou apresentação da rede de assistência técnica autorizada, que os 
fabricantes para os itens 01, 02, possuem assistência técnica no Estado do 
Amapá. 
 
O atestado de visita aos locais do fornecimento não será obrigatório, porém, é de 
inteira responsabilidade do licitante tomar pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos a serem executados, avaliando 
os problemas futuros, bem como a verificação das dificuldades e 
dimensionamento dos dados indispensáveis à apresentação da proposta e 
execução do contrato. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser 
avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos 
contratuais que venham a ser estabelecidos. Entende-se que os custos propostos 
cobrirão quaisquer dificuldades decorrentes do fornecimento no local de entrega. 
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O prazo para vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de emissão da Ordem de Fornecimento, sendo 60 (sessenta) dias 
consecutivos o prazo de execução do objeto deste TR, acrescido de mais 60 dias 
consecutivos para expedição do Termo de Encerramento Físico dos 
fornecimentos. 

 
 

ANEXO II – PLANILHAS DE PREÇOS 
 

 
ITEM 

 
CATMAT 

 
UND 

 
QUANT 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
PREÇO  

UNITÁRIO 

 
TOTAL 

 
 

02 

 
 

318712 

 
 

UND 

 
 

30 

Trator  Agrícola  75 CV – potência  do  motor  de  

80  CV,  4 cilindros, capacidade do tanque de 

combustível de 68 litros, tração  4x4,  pneus 

dianteiro novos 12.4x24 e traseiros novos, 18.4x30, 

com contrapesos frontais, sistema de levante 

hidráulico  com  terceiro  ponto  e controle remoto  

de implementos  Cat. II, tomada de força 

independente com 540 RPM  de  acionamento 

mecânico, sistema  elétrico completo com   faróis   

de   serviço e sinalética  completa.  Cabine   do 

operador  plataformada com toldo e arco de 

segurança. Com entrega  técnica.  Logomarca da 

CODEVASF silkada em local visível, conforme 

modelo no edital. Garantia 12 meses. 

Marca: Mahindra 

Modelo: 6075 

 

 

R$  106.900,00 

 

 

R$ 3.207.000,00 

 

Valor Total da Proposta de R$ 3.207.000,00 (Três milhões duzentos e sete mil reais), 

 

 

Brasília/DF, 03 de novembro de 2020 
 
 
 

 

 

 
                                                 PATRICIA DE SOUSA SIQUEIRA DOS SANTOS 

                                                                    RG.2099154 – SSP/DF 
                                                                  CPF nº 908.328.091-87 

 
 







6075
Ficha Técnica

MOTOR

Modelo Mahindra MSI 475 (MAR-1)

Tipo Diesel, refrigerado a água e injeção direta,  
turbo alimentado

Potência máxima  
CV (kW) @ rpm 80 CV @ 2100 RPM*

Cilindros/cilindradas 4/3822 cm³

Torque máximo 325 @ 1260 rpm

Aceleração Mecânica por alavanca manual ou pedal

Filtro de ar A seco, com filtro de segurança

EMBREAGEM

Tipo Cerametálica dupla

Diâmetro do disco (mm) 304,8

Acionamento Mecânico por pedal

TOMADA DE POTÊNCIA (TDP)

Tipo Independente

Velocidade 540 @1993 RPM/540E @ 1459 RPM/REVERSÃO

Acoplamento Mecânico manual

Potência máx. (TDP) 66 cv

TRANSMISSÃO

Tipo Mecânica sincronizada com reversor

Posição das alavancas Lateral

Marchas

15F + 15R (5 velocidades sincronizadas com 3 

grupos M-H-L) standard                 

20F + 20R (5 velocidades sincronizadas com 4 

grupos M-H-L-C = redutor) opcional

Reversor Mecânico sincronizado

Tração dianteira Comando mecânico manual

Bloqueio do diferencial Comando mecânico acionamento por pedal

SISTEMA HIDRÁULICO

Tipo
Centro aberto, mecânico com controle de posição 

e profundidade

Pressão máxima (kgf/cm²) 190

Vazão da bomba (L/min) Vazão de 58 litros/minuto

Capacidade de levante  
no olhal (kg) 2600 kg (standard)

Válvulas de controle remoto 2 válvulas de dupla ação (standard)

FREIOS

Tipo Discos imersos e resfriados em banho de óleo

Acionamento Mecânico

Freio de estacionamento Trava pedais/freios sobre as rodas traseiras

DIREÇÃO

Tipo
Hidrostática com circuito hidráulico  
independente

Bomba direção Engrenagens, vazão de 17,5 litros/minuto

CAPACIDADES

Tanque de combustível 68 Litros

Lubrificação Por bomba independente, com vazão de  
15 litros/minuto

DIMENSÕES

Pneus dianteiros 12.4x24R1

Pneus traseiros 18.4x30R1

Raio de giro c/ uso freio 3800 mm

Raio de giro s/ uso freio 4500 mm

Contrapesos dianteiros 8x27 kg

Contrapesos traseiros 4x40 kg

Comprimento máximo 3850 mm

Distância entre eixos 2220 mm

Altura mínima do solo 390 mm

Altura máxima (até o volante) 2700 mm

Peso em ordem de marcha (embarque) 3170 kg

Peso em ordem de marcha (lastrado) 3545 kg

BITOLA

Dianteira mínima/máxima 1656 mm/1742 mm

Traseira mínima/máxima 1530 mm/1820 mm

Largura externa dianteira 
mínima/máxima 1971 mm/2057 mm

Largura externa traseira 
mínima/máxima 1997 mm/2287 mm

POSTO DE OPERAÇÃO

Tipo Plataforma com teto e ROPS	

ITENS DE SÉRIE

Retrovisor direito Farol de trabalho traseiro	

Painel de instrumentos digitais	

ESPAÇO CONCESSIONÁRIO

VELOCIDADES TEÓRICAS (KM/H)

MARCHA À FRENTE À RÉ MARCHA À FRENTE À RÉ 

C1 0,47 0,45 M1 5,4 5,2

C2 0,68 0,65 M2 7,9 7,5

C3 0,97 0,93 M3 11,3 10,8

C4 1,23 1,17 M4 14,2 13,6

C5 1,65 1,57 M5 19,1 18,3

L1 1,8 1,8 H1 10,2 9,7

L2 2,7 2,5 H2 14,8 14,1

L3 3,8 3,7 H3 21,3 20,3

L4 4,8 4,6 H4 26,8 25,6

L5 6,5 6,2 H5 36 34,4

modelo

SAC 0800 494 004 
www.mahindrabrasil.com.br

*Conforme norma NBR ISO 14396

Tensão sist. elétrico 12 V

Alternador 12 V/45 Ah

Motor de partida 12 V/2.2 kW

Bateria 12 V/88 Ah

EQUIPAMENTOS OPCIONAIS

9.5-24 R1 + 16,9-28 R1 11,2-24 R1 + 16,9-30 R1

12.4-24 R1 + 18.4-30 R1 (standard) Bateria 12 V/95 Ah

12.4-24R1 + 13.6-38 R1 (dupla) Alternador 12 V/55 Ah



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 29.211.016/0001-25
Razão Social: DNM - DISTRIBUIDORA NACIONAL DE MAQUINAS EIRELI
Nome Fantasia: DNM - MAQUINAS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/01/2021

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 20/03/2021
FGTS 17/11/2020
Trabalhista Validade: 02/04/2021(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 22/12/2020
Receita Municipal (Isento)

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2021Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 30/10/2020 17:45 de
CPF: 044.910.521-07      Nome: DIOGO VILLELA DE FARIA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

http://www.tst.jus.br/certidao




        

EQUIVALER 
           GRADE NIVELADORA DE CONTROLE REMOTO 

           EGNLCR -  ESPAÇAMENTO 175 mm  EGNCR -  ESPAÇAMENTO 200 mm 

         

        As grades niveladoras Equivaler foram desenvolvidas para trabalhar em diversos tipos de terrenos, tanto quanto 

planos como em declínio com a função de destorrar, nivelar e também incorporar adubos, calcário, etc. ao solo .  

       Discos Côncavos recortados e lisos nas medidas 20”-  22” com espessura de 3,50 ou 4,00mm com furo 

       central para eixo com diâmetro de 1.1/4”.  Eixo das grades com diâmetro de 1.1/4” 

       Limpador de discos tipo espátula com regulagem. Mancais com lubrificação à óleo. 

       Opcional abertura por pistão hidráulico. Profundidade máxima no solo de 150mm e mínimo 50 mm. 

       Pneus 6.50x16 e 7.50x16 Rodado Simples 

       Mancais com lubrificação em óleo ou em graxa quando solicitado. 

Nº de Discos Largura de Trabalho (mm) Potência do Trator (cv) Peso Aproximado (kg) 

  
EGNLCR 

175 
EGNCR      

200 
EGNLCR 

175 
EGNCR      

200 
EGNLCR 

175 
EGNCR      

200 

24 2.100 2.300 Mínimo 70  Mínimo 70 1.200 1.240 

28 2.350 2.700 Mínimo 75 Mínimo 75 1.275 1.347 

32 2.700 3.100 Mínimo 80 Mínimo 85 1.394 1.432 

36 3.000 3.500 Mínimo 90 Mínimo 100 1.522 1.569 

42 3.600 4.100 Mínimo 110 Mínimo 115 1.653 1.781 

44 3.760 4.300 Mínimo 115 Mínimo 123 1.702 1.830 

 

           

        EQUIVALER – V. J. DA ROCHA EQUIPAMENTOS ME 

         R. João Alves da Cruz,036 – N. Cravinhos - Pompéia – S. P. – CEP 17.580-000  

         FONE 14-3535-0390 – e-mail: valeriojj@yahoo.com.br -  www.equivaler.com.br  

          *Reservado o direito de alterações sem breve consulta 





6075
Ficha Técnica

MOTOR

Modelo Mahindra MSI 475 (MAR-1)

Tipo Diesel, refrigerado a água e injeção direta,  
turbo alimentado

Potência máxima  
CV (kW) @ rpm 80 CV @ 2100 RPM*

Cilindros/cilindradas 4/3822 cm³

Torque máximo 325 @ 1260 rpm

Aceleração Mecânica por alavanca manual ou pedal

Filtro de ar A seco, com filtro de segurança

EMBREAGEM

Tipo Cerametálica dupla

Diâmetro do disco (mm) 304,8

Acionamento Mecânico por pedal

TOMADA DE POTÊNCIA (TDP)

Tipo Independente

Velocidade 540 @1993 RPM/540E @ 1459 RPM/REVERSÃO

Acoplamento Mecânico manual

Potência máx. (TDP) 66 cv

TRANSMISSÃO

Tipo Mecânica sincronizada com reversor

Posição das alavancas Lateral

Marchas

15F + 15R (5 velocidades sincronizadas com 3 

grupos M-H-L) standard                 

20F + 20R (5 velocidades sincronizadas com 4 

grupos M-H-L-C = redutor) opcional

Reversor Mecânico sincronizado

Tração dianteira Comando mecânico manual

Bloqueio do diferencial Comando mecânico acionamento por pedal

SISTEMA HIDRÁULICO

Tipo
Centro aberto, mecânico com controle de posição 

e profundidade

Pressão máxima (kgf/cm²) 190

Vazão da bomba (L/min) Vazão de 58 litros/minuto

Capacidade de levante  
no olhal (kg) 2600 kg (standard)

Válvulas de controle remoto 2 válvulas de dupla ação (standard)

FREIOS

Tipo Discos imersos e resfriados em banho de óleo

Acionamento Mecânico

Freio de estacionamento Trava pedais/freios sobre as rodas traseiras

DIREÇÃO

Tipo
Hidrostática com circuito hidráulico  
independente

Bomba direção Engrenagens, vazão de 17,5 litros/minuto

CAPACIDADES

Tanque de combustível 68 Litros

Lubrificação Por bomba independente, com vazão de  
15 litros/minuto

DIMENSÕES

Pneus dianteiros 12.4x24R1

Pneus traseiros 18.4x30R1

Raio de giro c/ uso freio 3800 mm

Raio de giro s/ uso freio 4500 mm

Contrapesos dianteiros 8x27 kg

Contrapesos traseiros 4x40 kg

Comprimento máximo 3850 mm

Distância entre eixos 2220 mm

Altura mínima do solo 390 mm

Altura máxima (até o volante) 2700 mm

Peso em ordem de marcha (embarque) 3170 kg

Peso em ordem de marcha (lastrado) 3545 kg

BITOLA

Dianteira mínima/máxima 1656 mm/1742 mm

Traseira mínima/máxima 1530 mm/1820 mm

Largura externa dianteira 
mínima/máxima 1971 mm/2057 mm

Largura externa traseira 
mínima/máxima 1997 mm/2287 mm

POSTO DE OPERAÇÃO

Tipo Plataforma com teto e ROPS	

ITENS DE SÉRIE

Retrovisor direito Farol de trabalho traseiro	

Painel de instrumentos digitais	

ESPAÇO CONCESSIONÁRIO

VELOCIDADES TEÓRICAS (KM/H)

MARCHA À FRENTE À RÉ MARCHA À FRENTE À RÉ 

C1 0,47 0,45 M1 5,4 5,2

C2 0,68 0,65 M2 7,9 7,5

C3 0,97 0,93 M3 11,3 10,8

C4 1,23 1,17 M4 14,2 13,6

C5 1,65 1,57 M5 19,1 18,3

L1 1,8 1,8 H1 10,2 9,7

L2 2,7 2,5 H2 14,8 14,1

L3 3,8 3,7 H3 21,3 20,3

L4 4,8 4,6 H4 26,8 25,6

L5 6,5 6,2 H5 36 34,4

modelo

SAC 0800 494 004 
www.mahindrabrasil.com.br

*Conforme norma NBR ISO 14396

Tensão sist. elétrico 12 V

Alternador 12 V/45 Ah

Motor de partida 12 V/2.2 kW

Bateria 12 V/88 Ah

EQUIPAMENTOS OPCIONAIS

9.5-24 R1 + 16,9-28 R1 11,2-24 R1 + 16,9-30 R1

12.4-24 R1 + 18.4-30 R1 (standard) Bateria 12 V/95 Ah

12.4-24R1 + 13.6-38 R1 (dupla) Alternador 12 V/55 Ah



21/10/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 29.211.016/0001-25
Razão Social:DNM DISTRIBUIDORA NACIONAL DE MAQUINAS EIRELI EPP
Endereço: ST SAAN QUADRA 2 SN LOTE 1370 2º ANDAR / ZONA INDUSTRIAL /

BRASILIA / DF / 70632-200

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/10/2020 a 17/11/2020 

Certificação Número: 2020101905034662271499

Informação obtida em 21/10/2020 09:33:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir





MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Secretaria de Trabalho
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho

Relação de Infrações Trabalhistas

EMPREGADOR: DNM - DISTRIBUIDORA NACIONAL DE MAQUINAS EIRELI (DNM - MAQUINAS) E
TODAS AS SUAS FILIAIS.

DATA E HORA DA EMISSÃO: 20/10/2020, às 11h13

1. Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente consulta não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

4. Expedida com base na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente.

CNPJ: 29.211.016/0001-25

3 .  A  a u t e n t i c i d a d e  d e s t a  c o n s u l t a  p o d e r á  s e r  c o n f i r m a d a  n o  e n d e r e ç o
http://cdcit .mte.br/ inter/cdcit/pages/infracoes/verif icar ut i l izando o código 3mJdG0U .

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

5 - Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade.

0

0Procedentes com efeito para reincidência:

Todos os demais:

Quantidade de Processos Por Situação:

Procedentes sem efeito para reincidência:0

Página 1 de 1Consulta a Infrações Trabalhistas - Lei 12.527/ 2011 - http://cdcit.mte.br/inter/cdcit/pages/infracoes/



ANEXO - Relação dos Dispositivos Legais Consultados
Art 9º, caput, da MP 927.
Art. 1° da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 1° da Lei n° 605/1949.
Art. 1º da Lei Complementar nº 110, de 29.6.2001.
Art. 1º da Lei nº 12.436/2011.
Art. 1º da Lei nº 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 1º, da Lei nº 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da Lei
Complementar 150, de 2015.
Art. 1º da Lei nº 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 1º, da Lei nº 4.749, de 12.8.1965.
Art. 1º da Lei nº 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2º, § 2º, da Lei nº 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da
Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1º da Lei nº 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2º, § 2º, da Lei nº 4.749, de 12.8.1965.
Art. 1º da Lei nº 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2º, caput, da Lei nº 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da
Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1º da Lei nº 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2º, caput, da Lei nº 4.749, de 12.8.1965.
Art. 1º da Lei nº 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2º, parágrafo único, do Decreto nº 57.155, de 3.11.1965 e com o art. 19
da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1º da Lei nº 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2º, parágrafo único, do Decreto nº 57.155, de 3.11.1965.
Art. 1º da Lei nº 9.029, de 13.4.1995.
Art. 1º da Lei nº 9.029/1995.
Art. 1º da Lei nº 9.719, de 27.11.1998.
Art. 1º da Lei nº 9.719, de 27.11.98, c/c arts. 1º e 2º do Decreto nº 94.536, de 29.6.87.
Art. 1º da Lei nº 9.719, de 27.11.98, c/c o Decreto nº 1.574, de 31.6.95.
Art. 1º, § 1º, da Lei nº 4.923, de 23.12.1965,combinado com o artigo 1º da Portaria n. 1.127, de de 14/10/19 da Secretaria Especial de
Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 1º, §1º da Lei 13.475/17.
Art. 1º, caput, da Lei nº 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei nº 7.619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar 150, de
2015.
Art. 1º, caput, da Lei nº 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei nº 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 4º, parágrafo único , do
Decreto nº 95.247, 17.11.1987.
Art. 1º, caput, da Lei nº 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei nº 7.619, de 30.9.1987.
Art. 1º, da Lei nº 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2º, parágrafo único, do Decreto nº 57.155, de 3.11.1965.
Art. 1º, in fine, da Lei nº 9.719, de 27 de novembro de 1998.
Art. 1º, inciso I, do Decreto-Lei nº 368, de 19.12.1968.
Art. 1º, inciso II, do Decreto-Lei nº 368, de 19.12.68.
Art. 1º, parágrafo único, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o art. 2º, inciso I, da Portaria nº 789, de 2.6.2014.
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 4º, §1º, da Portaria nº 789, de 2.6.2014.
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 4º, §2º, da Portaria nº 789, de 2.6.2014.
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 10 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 10, §1º, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17.
Art. 10, §1º, incisos I, II ou III, da Lei nº 14.020 de 06/07/2020.
Art. 10, §1º, incisos I, II ou III, da MP 936/2020.
Art. 10, §2º, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17.
Art. 10, caput e incisos, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978.
Art. 10, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 10, inciso I c/c § 2º do mesmo artigo da Lei nº 14.020 de 06/07/2020.
Art. 10, inciso I, da MP 936/2020.
Art. 10, inciso II, da MP 936/2020.
Art. 10, incisos II e III, c/c § 2º do mesmo artigo da Lei nº 14.020 de 06/07/2020.
Art. 10, parágrafo único, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978.
Art. 10°, “caput”, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 10º, §4º da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.
Art. 10º, §5º da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.
Art. 11, “caput”, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 11, § 4º, da MP 936/2020.
Art. 11, §6º da Lei nº 9.432/1997.
Art. 11, caput, da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 11, caput, da MP 927.
Art. 11, caput¸da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 11, parágrafo único, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 12 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 12 da Lei nº 4.680, de 18.6.1965.
Art. 12 da MP 936/2020.
Art. 12, § 1º, da Lei nº 6.019, de 3.1.1974.
Art. 12, § 4º, da Lei nº 14.020 de 06/07/2020.
Art. 12, §1º, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974.
Art. 12, §2º da Lei nº 14.020 de 06/07/2020.
Art. 12, §2º, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974.
Art. 12, §2º, Inc. I e II da Lei nº 14.020 de 06/07/2020.
Art. 12, alínea “a”, da Lei nº 6.019, de 3.1.1974.
Art. 12, alínea “b”, da Lei nº 6.019, de 3.1.1974.
Art. 12, alínea “c”, da Lei nº 6.019, de 3.1.1974.
Art. 12, alínea “d”, da Lei nº 6.019, de 3.1.1974.
Art. 12, alínea “e”, da Lei nº 6.019, de 3.1.1974, combinado com o art. 19 do Decreto nº 73.841, de 13.3.74.
Art. 12, alínea f, da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974.
Art. 12, caput e §1º da Lei nº 14.020, de 06/07/2020.
Art. 12, caput e incisos, da Lei nº 6.615, de 16.12.1978.
Art. 12, caput, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978.
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Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 13 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13 da Lei nº 6.533/1978.
Art. 13, § 1º da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 13, § 4º, I, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13, § 4º, I, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 13, § 4º, II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13, § 4º, II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 13, caput, da MP 927.
Art. 13, inciso I, da Lei nº 6.615, de 16.12.1978.
Art. 13, inciso II, da Lei nº 6.615, de 16.12.1978.
Art. 13, inciso III, da Lei nº 6.615, de 16.12.1978.
Art. 13, parágrafo único, do Decreto nº 57.690, de 1º.2.1966.
Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 130, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 132 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, §1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.
Art. 134, §1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 134, §1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, §3º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.
Art. 134, §3º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 134, caput, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 136, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 136, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 139, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 139, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 139, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 14 da Lei nº 6.615, de 16.12.1978.
Art. 14, § 1º da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 14, § 2º da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 14, caput e incisos, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978.
Art. 140 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 142, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 142, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 142, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 142, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 143, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 143, caput e §1º, da CLT.
Art. 143, caput, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 143, caput, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 15 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 15 da Lei nº 5.889, de 8.6.1973.
Art. 15 da Lei nº 6.615, de 16.12.1978.
Art. 15, caput, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978.
Art. 150, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 150, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 152 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 16 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 16 da Lei nº 6.615, de 16.12.1978.
Art. 16, caput, da Lei nº 5.889, de 8.6.1973.
Art. 16, parágrafo único, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978.
Art. 16º, da Lei nº 14.020 de 06/07/2020 c/c Art. 4º do Decreto 10.422, de 13 de julho de 2020.
Art. 168, § 7º da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 168, §6º da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 17 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 17 da Lei nº 6.019, de 3.1.1974.
Art. 17, § 1º, da Lei nº 12.690, de 19 de julho 2012.
Art. 17, §2º, da Lei Complementar 150, de 2015.
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Art. 17, alínea “a”, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 17, alínea “b”, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 17, combinado com o art. 23, § 1º, inciso II, da Lei nº 8.036, de 11.5.1990 e com o art. 34, § 6º da Lei Complementar 150, de
2015.
Art. 17, combinado com o art. 23, § 1º, inciso II, da Lei nº 8.036, de 11.5.1990.
Art. 18 da Lei nº 6.019, de 3.1.1974.
Art. 18 da Lei nº 6.533, de 24.5.1978.
Art. 18, § 1º, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 18, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 18, inciso I, da Lei nº 6.615, de 16.12.1978.
Art. 18, inciso II, da Lei nº 6.615, de 16.12.1978.
Art. 18, inciso III, da Lei nº 6.615, de 16.12.1978.
Art. 18, inciso IV, da Lei nº 6.615, de 16.12.1978.
Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 19 da Lei nº 6.615, de 16.12.1978.
Art. 19, §4º, da Lei 13.475/2017.
Art. 2°, § 1º, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 2°, § 2º, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 2º da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 2º da Lei Complementar nº 110, de 29.6.2001.
Art. 2º, § 1º, da Lei nº 5.811, de 11.10.72.
Art. 2º, § 4º da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 2º, § 5º, inciso I da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 2º, § 6º da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 2º, § 8º da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 2º, §§ 1º e 5º, da Lei nº 9.719, de 27.11.1998.
Art. 2º, §1º da Lei 6.019/74, com redação conferida pela Lei 13.429/17 c/c art. 7º, parágrafo único, art. 9º, parágrafo único, e art. 14
da Lei 7.783/89.
Art. 2º, caput, da Lei nº 6.224, de 14.7.1975.
Art. 2º, caput, do Decreto-Lei nº 806, de 4.9.1969.
Art. 2º, inciso I, da Lei nº 9.719, de 27.11.1998.
Art. 2º, inciso II, da Lei nº 9.719, de 27.11.1998.
Art. 2º, inciso V, alínea "b", da Lei 13.103, de 02 de março de 2.015.
Art. 20, caput, da Lei 13.475/2017.
Art. 20, caput, da Lei nº 6.615, de 16.12.1978.
Art. 20, parágrafo único, da Lei nº 6.615, de 16.12.1978.
Art. 21, § 1º, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 21, § 2º, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978.
Art. 21, § 2º, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 21, § 4º, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978.
Art. 21, alínea “a”, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 21, alínea “b”, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 21, alínea “c”, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 21, inciso I, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978.
Art. 21, inciso II, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978.
Art. 21, inciso III, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978.
Art. 21, inciso IV, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978.
Art. 21, inciso V, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978.
Art. 22 da Lei nº 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 1º, inciso I, do Decreto-Lei nº 368, de 19.12.1968.
Art. 22 da Lei nº 8.036, de 11.5.1990, c/c art. 1º, inciso II, do Decreto-Lei nº 368, de 19.12.1968.
Art. 22 da Lei nº 8.630, de 25.2.1993.
Art. 22, § 2º, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 22, caput, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978.
Art. 22, caput, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 22, parágrafo único, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978.
Art. 224, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 224, § 1º, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 224, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.
Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 225 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 227, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 227, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 229, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 23 da Lei nº 6.533, de 24.5.1978.
Art. 23 da Lei nº 6.615/1978.
Art. 23, § 1º, inciso I, da Lei nº 8.036, de 11.5.1990, c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 23, § 1º, inciso I, da Lei nº 8.036, de 11.5.1990.
Art. 23, § 1º, inciso II, da Lei nº 8.036, de 11.5.1990.
Art. 23, § 1º, inciso IV, da Lei nº 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 23, § 1º, inciso IV, da Lei nº 8.036, de 11.5.1990.
Art. 23, § 1º, inciso V, da Lei nº 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 23, § 1º, inciso V, da Lei nº 8.036, de 11.5.1990.
Art. 23, §1º, inciso I, c/c art. 18, §1º, da Lei 8.036, de 11.5.1990.
Art. 23, §1º, inciso I, c/c art. 18, caput, da Lei 8.036, de 11.5.1990.
Art. 23, caput, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 230, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 230, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Art. 234, alínea “a”, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 234, alínea “b”, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 234, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-C, §1º , da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-C, §10 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-C, §2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-C, §3º da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-C, §3º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-C, §4º da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-C, §6º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-C, §8º da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-C, §9º da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-C, §9º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-C, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-D, § 5º da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-D, §1º da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-D, §2º da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-D, §3º da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-D, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-D, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-D, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-D, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E, §1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E, §11º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E, §4º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E, §5º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E, §6º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E, §7º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E, I da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-E, II da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-E, III da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-F da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-F da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-G da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-G da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 238, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 238, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 238, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 238, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 238, § 6º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 238, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 239, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 239, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 239, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 239, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 239, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 24 da Lei nº 6.615, de 16.12.1978.
Art. 24 da Lei nº 7.998, de 11.1.1990.
Art. 24 da Lei nº 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 6º, inciso I da Portaria nº 1.129, de 23/07/14, do Ministro do Trabalho e
Emprego.
Art. 24 da Lei nº 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 7º, inciso II da Portaria nº 1.195, de 30/10/19 e art. 1º da Portaria nº 1.127
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 24, caput, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 24, da Lei nº 7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 7º do Decreto nº 76.900, de 23.12.1975.
Art. 24, da Lei nº 7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 7º, do Decreto nº 76.900, de 23.12.1975.
Art. 24, parágrafo único, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 240, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 240, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 241, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 241, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 242 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 243 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 244, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 244, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 244, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 245 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 246 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 248, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 248, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 248, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 249, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 25 da Lei nº 6.615, de 16.12.1978.
Art. 25 da Lei nº 8.630, de 25.2.1993.
Art. 25, § 1º, da Lei 13.475/17.
Art. 25, § 1º, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 25, § 2º, da Lei 13.475/17.
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Art. 25, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 25, caput, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 250, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 251, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 252 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 253, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 26 da Lei nº 6.533, de 24.5.1978.
Art. 26 da Lei nº 6.615, de 16.12.1978.
Art. 26 da Lei nº 8.630, de 25.2.93.
Art. 26, § 1º, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 26, § 2º, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 26, § 3º, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 26, inciso I, da Lei 13.475/17.
Art. 26, inciso II, da Lei 13.475/17.
Art. 26, parágrafo único, da Lei nº 8.630, de 25.2.1993.
Art. 27 da Lei nº 6.533, de 24.5.1978.
Art. 27, inciso I, da Lei 13.475/17.
Art. 27, inciso II, da Lei 13.475/17.
Art. 28 da Lei nº 8.630, de 25.2.1993.
Art. 28, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 28, parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 29, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 29, § 1º, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 29, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c arts. 9º e 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 29, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 29, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 29, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 29, §1º, da Lei 13.475/17.
Art. 29, §2º, da Lei 13.475/17.
Art. 29, alínea “a”, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 29, alínea “b”, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 29, alínea “c”, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 29, alínea “d”, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 29, caput da CLT.
Art. 29, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 293 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 294 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 295, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 296 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 297 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 298 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 299 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 3°, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 3°, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 3°, inciso III, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 3°, inciso IV, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 3°, inciso V, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 3º da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 3º da Lei nº 6.224, de 14.7.1975.
Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.719, de 27.11.1998.
Art. 3º, § 2º da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 3º, caput, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 3º, caput, da Lei nº 9.601, de 21.1.1998.
Art. 3º, da Lei nº 9.601, de 21.1.1998.
Art. 3º, inciso I, da Lei nº 9.719, de 27.11.1998.
Art. 3º, inciso V, § 2º; Art. 4º, § 2º; art. 5º; art. 6º e art. 7º da Lei 13.189/15, alterada pela Lei 13.456/17.
Art. 3º, incisos I e II, da Lei nº 9.719, de 27.11.1998.
Art. 3º, parágrafo único, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 30 da Lei nº 6.533, de 24.5.1978.
Art. 30, § 2º, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 30, caput e incisos da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 300, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 301 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 303 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 304, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 304, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 305 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 307 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 308 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 31 da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 31, inciso I, da Lei 13.475/17.
Art. 31, inciso II, da Lei 13.475/17.
Art. 31, inciso III, da Lei 13.475/17.
Art. 31, inciso IV, da Lei 13.475/17.
Art. 318 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 319 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 32, inciso I, da Lei 13.475/17.
Art. 32, inciso II, da Lei 13.475/17.
Art. 32, inciso III, da Lei 13.475/17.
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Art. 32, inciso IV, da Lei 13.475/17.
Art. 320, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 320, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 320, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 320, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 321 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 322, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 322, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 322, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 322, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 33, caput, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 33, inciso I, da Lei 13.475/17.
Art. 33, inciso II, da Lei 13.475/17.
Art. 33, inciso III, da Lei 13.475/17.
Art. 33, inciso IV, da Lei 13.475/17.
Art. 335, alínea “a”, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 335, alínea “b”, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 335, alínea “c”, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 34, §1º, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1º da Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, §2º, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1º da Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, §3º, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1º da Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, §4º, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1º da Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, §5º, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1º da Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, alínea “a”, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 34, alínea “b”, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 34, alínea “c”, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 34, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 35 da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 35, caput, c/c §§1º, 2º e 4º, da Lei 13.475/2017.
Art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 358, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 358, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 36 da Lei nº 12.815, de 5.6.2013.
Art. 36 da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 36, §4º, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1º da Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 36, inciso I, da Lei 13.475/17.
Art. 36, inciso II, da Lei 13.475/17.
Art. 36, inciso III, da Lei 13.475/17.
Art. 37 da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 37, § 1º, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 37, § 2º, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 37, § 3º, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 37, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 373-A, inciso I, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015 .
Art. 373-A, inciso I, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A, inciso I, da CLT.
Art. 373-A, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A, inciso II, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A, inciso II, da CLT.
Art. 373-A, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A, inciso III, da CLT.
Art. 373-A, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A, inciso V, da CLT.
Art. 373-A, inciso V, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 377, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 38, § 1º, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 38, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 38, caput, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 38, inciso I, da Lei 13.475/17.
Art. 38, inciso II, da Lei 13.475/17.
Art. 38, incisos I e II, da Lei 13.475/17.
Art. 384 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 386 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 389, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 39 da Lei nº 12.815, de 5.6.2013.
Art. 39, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 39, caput, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 39, parágrafo único, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 390, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 390-C da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 391, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c art. 19 da Lei Complementar
150, de 2015.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c Lei Complementar nº 146, de
25 de junho de 2014.
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Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.
Art. 392, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 392, § 4º, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 392, § 4º, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 392, § 4º, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 393 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 394, caput, incisos I, I e III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394, I, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394, II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394, III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394-A da CLT.
Art. 394-A, §2º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 394-A, §3º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 394-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 4°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4°, “caput”, combinado com artigo 3°, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4°, “caput”, combinado com artigo 3°, inciso III, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4°, “caput”, combinado com artigo 3°, inciso IV, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4°, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4°, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4º da Lei 6.019, de 3.1.1974, com redação dada pela Lei 13.429/17.
Art. 4º da Lei nº 6.533, de 24.5.1978.
Art. 4º da Lei nº 9.432/1997.
Art. 4º inciso II, da Lei nº 9.601, de 21.1.1998.
Art. 4º, § 1º, inciso I, da Lei nº 9.601, de 21.1.1998.
Art. 4º, § 1º, inciso II, da Lei nº 9.601, de 21.1.1998.
Art. 4º, § 2º da Lei 13.475/17.
Art. 4º, § 2º, da MP 927.
Art. 4º, § 3º, da Lei nº 9.601, de 21.1.1998.
Art. 4º, caput, do Decreto-Lei nº 972, de 17.10.1969.
Art. 4º, da Lei nº 9.719, de 27.11.98.
Art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.601, de 21.1.1998.
Art. 4º, inciso II, da Lei nº 9.601, de 21.1.1998.
Art. 4º, parágrafo único da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei nº 7.619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar
150, de 2015.
Art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei nº 7.619, de 30.9.1987.
Art. 4º-C, inciso I, alínea "a", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 4º-C, inciso I, alínea "b", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 4º-C, inciso I, alínea "c", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 4º-C, inciso I, alínea "d", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 4º-C, inciso II, da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 40 da Lei nº 12.815, de 5.6.2013.
Art. 40, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 40, parágrafo 3º, da Lei nº 12.815 de 5.6.2013.
Art. 40, parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 400 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 403, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 403, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 404, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso II, § 3º, alínea “a”, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso II, § 3º, alínea “b”, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso II, § 3º, alínea “c”, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso II, § 3º, alínea “d”, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 409 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 41, § 1º, da Lei nº 3.857, de 22.12.1960.
Art. 41, § 2º, da Lei nº 3.857, de 22.12.1960.
Art. 41, §2º, da Lei 13.475/17.
Art. 41, §3º, da Lei 13.475/17.
Art. 41, §4º, da Lei 13.475/17.
Art. 41, caput, c/c art. 47, §1º da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 41, caput, c/c art. 47, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 41, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 41, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 41, caput, da Lei nº 3.857, de 22.12.1960.
Art. 41, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Art. 412 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 413, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 413, incisso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 413, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 42 da Lei nº 12.815 de 5.6.2013.
Art. 42, § 1º, da Lei nº 3.857, de 22.12.1960.
Art. 42, § 2º, da Lei nº 3.857, de 22.12.1960.
Art. 42, § 3º, da Lei nº 3.857, de 22.12.1960.
Art. 42, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 42, inciso I, da Lei nº 3.857, de 22.12.1960.
Art. 42, inciso II, da Lei nº 3.857, de 22.12.1960.
Art. 427, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 428, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 428, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 428, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 429, §2º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação da Lei nº 12.594/2012.
Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 53 do Decreto nº 9.579, de 22 de novembro de2018.
Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 43, § 1º, alínea “a”, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 43, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 43, § 2º, alínea “b”, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 43, §2º, da Lei 13.475/17.
Art. 43, §4º, da Lei 13.475/17.
Art. 43, §7º, da Lei 13.475/17.
Art. 43, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 43, caput, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 430, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1º, do Decreto nº 9.579/2018 e Art. 5º, V, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1º, do Decreto nº 9.579/2018 e Art. 5º, VI, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1º, do Decreto nº 9.579/2018 e Art. 5º, VII, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 432, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 432, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 433 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 44 da Lei nº 3.857, de 22.12.1960.
Art. 44, §1º, da Lei 13.475/17.
Art. 44, §2º, da Lei 13.475/17.
Art. 44, §3º, da Lei 13.475/17.
Art. 44, §4º, da Lei 13.475/17.
Art. 44, caput, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2ºC da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990 c/c art. 19 da Lei Complementar
150/2015.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2ºC da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 445, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 445, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 45 da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 45 da Lei nº 8.630, de 25.2.1993.
Art. 45, §3º, da Lei 13.475/17.
Art. 45, §4º, da Lei 13.475/17.
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2º, I, da Portaria 349, de 23 de
maio de 2018.
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2º, III, da Portaria 349, de 23 de
maio de 2018.
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §11º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 452-A, §4º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §6º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 452-A, §6º, da Consolidação das leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2º, §2º, da Portaria 349, de
23 de maio de 2018.
Art. 452-A, §6º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §8º, da Consolidação das Leis do Trabalho, c/c art. 6º da Portaria 349, de 23 de maio de 2018.
Art. 452-A, §9º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2º, II, da Portaria 349, de
23 de maio de 2018.
Art. 452-A, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 452-A, inciso II, c/c §12º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida
Provisória 808/17.
Art. 452-A, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 452-A, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 452-G da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17.
Art. 452-H da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17.
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Art. 456-A, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 457, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 457, §1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 457, §1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 457, §12º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória nº 808 de 2017.
Art. 457, §14º, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória nº 808 de 2017.
Art. 457, §14º, incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória nº 808 de 2017.
Art. 457, §15º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória nº 808 de 2017.
Art. 457, §16º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória nº 808 de 2017.
Art. 457, §18º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória nº 808 de 2017.
Art. 457, §19º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória nº 808 de 2017.
Art. 457, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 458, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 458, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 458, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 458, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 459, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 46 da Lei nº 3.857, de 22.12.1960.
Art. 46 da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 461, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 462, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 462, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 462, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 462, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 469, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 469, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 47 da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 47, §2º, da Lei 13.475/17.
Art. 47, §3º, da Lei 13.475/17.
Art. 47, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 47, da Lei nº 3.857, de 22.12.1960.
Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 471 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 472, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A, § 6º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 477, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 6º da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.
Art. 477, § 6º da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 477, § 6º, alínea “a”, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 6º, alínea “b”, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 8º, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 477, § 8º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, §6º da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.
Art. 477, §6º da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 479, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 48 da Lei nº 3.857, de 22.12.1960.
Art. 48 da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 48, inciso I, da Lei 13.475/17.
Art. 48, inciso II, da Lei 13.475/17.
Art. 48, inciso III, da Lei 13.475/17.
Art. 484-A, inciso I, alínea 'b", da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 18, §1º,da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990.
Art. 487, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 487, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 487, § 6º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 488, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 49, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 5°, “caput”, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
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Art. 5°, § 1°, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 5°, § 2°, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 5º da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 5º da Lei nº 5.889, de 8.6.1973, combinado com o § 1º do art. 5º do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 73.626, de
12.2.1974.
Art. 5º da Lei nº 5.889, de 8.6.1973.
Art. 5º da Lei nº 9.719, de 27.11.98.
Art. 5º, § 2º, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.
Art. 5º, § 3º, inciso I, combinado com o art. 5º, § 2º, inciso I, ambos da MP 936/2020.
Art. 5º, § 3º, inciso I, combinado com o art. 5º, § 2º, inciso I, da Lei nº 14.020 de 06/07/2020.
Art. 5º, inciso I, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.
Art. 5º, inciso II, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.
Art. 5º, inciso III, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.
Art. 5º, inciso IV, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.
Art. 5º, inciso V, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.
Art. 5º-A, §3º, da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei nº 13.429/2017.
Art. 50 da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 50, §1º, da Lei 13.475/17.
Art. 50, §3º, da Lei 13.475/17.
Art. 507-A da Consolidação das Leis do Trabalho com redação conferida pela Lei nº 13.467, de 2017.
Art. 51, § 2º, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 51, § 3º, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 51, § 4º, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 51, § 5º, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 51, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 52 da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 52, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 52, parte final, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 53 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 53, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 54, alínea “a”, da Lei nº 3.857, de 22.12.1960.
Art. 54, alínea “b”, da Lei nº 3.857, de 22.12.1960.
Art. 54, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 54, parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 543, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 543, § 6º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 543, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 545, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 545, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 56, parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 57, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 58, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 58, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 58, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 58, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 58-A, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 58-A, caput, e §4º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 582 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 582, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 583 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 583, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 59, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 59, § 2º c/c § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59, § 2º c/c §5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho , com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.
Art. 59, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 59, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 59, §2º, da Lei 13.475/17.
Art. 59, §5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.
Art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17.
Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59-A, §2º da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 6°, “caput”, combinado com artigo 3°, inciso III, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 6°, “caput”, combinado com artigo 3°, inciso IV, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 6°, “caput”, combinado com artigo 4°, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
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Art. 6°, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 6°, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 6º da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 6º da Lei nº 5.889, de 8.6.1973.
Art. 6º da Lei nº 6.533, de 24.5.1978.
Art. 6º, § 1º, da Lei 13.475/17.
Art. 6º, § 2º, da Lei 13.475/17.
Art. 6º, § 3º da MP 927.
Art. 6º, § 3º, da Lei 13.475/17.
Art. 6º, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 6º, caput, da Lei nº 6.615, de 16.12.1978.
Art. 6º, caput, da Lei nº 9.719, de 27.11.98.
Art. 6º, caput, da MP 927.
Art. 6º, inciso I, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.
Art. 6º, inciso II, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.
Art. 6º, inciso II, da Lei nº 5.811, de 11.10.72.
Art. 6º, inciso III, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.
Art. 6º, parágrafo único, da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.719, de 27.11.1998.
Art. 6º-A da Lei nº 10.101/2000.
Art. 60 e parágrafo único da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 60, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 602 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 602, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 602, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 61, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 61, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 61, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 61, §2º, da Lei 13.475/17.
Art. 61, §3º, da Lei 13.475/17.
Art. 61, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 62, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 628, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 63, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 630, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 630, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 630, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 630, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 630, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 630, §4º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 64, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 65, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 66 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 66, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 67, §2º, da Lei 13.475/17.
Art. 67, caput c/c §1º, da Lei 13.475/2017.
Art. 67, caput, c/c art. 68, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 67, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 67, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 68, §1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.
Art. 68, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 7° da Lei n° 605/1949.
Art. 7º da Lei nº 605/1949 c/c art. 19 da Lei Complementar 150/2015.
Art. 7º inciso II combinado com Art. 8º § 1º e Art. 12 caput e incisos I e II, da MP 936/2020.
Art. 7º inciso II combinado com Art. 8º e Arts. 11 e 12, da Lei nº 14.020 de 06/07/2020.
Art. 7º, § 1º, da Lei 13.475/17.
Art. 7º, §1º, incisos I, II e III da Lei nº 14.020 de 06/07/2020.
Art. 7º, caput, da Lei nº 14.020 de 06/07/2020.
Art. 7º, caput, da Lei nº 9.719, de 27.11.98.
Art. 7º, caput, da MP 936/2020.
Art. 7º, III e alíneas "a", "b" e "c" combinado com o art. 11, §1º, da Lei nº 14.020 de 06/07/2020.
Art. 7º, III, e alíneas "a", "b" ou "c" combinado com o art. 11, §1º, da MP 936/2020.
Art. 7º, inciso I, da Lei nº 14.020 de 06/07/2020.
Art. 7º, inciso I, da MP 936/2020.
Art. 7º, parágrafo único, da Lei nº 5.889, de 8.6.1973.
Art. 7º, parágrafo único, da Lei nº 9.719, de 27.11.1998.
Art. 7º, parágrafo único, inciso II, da MP 936/2020.
Art. 70 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 71, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.
Art. 71, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 71, §5º , da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71, §5º da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 71, §5º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Art. 71, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 72, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 722 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 73, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 73, §2º, da Lei 13.475/17.
Art. 73, §3º, da Lei 13.475/17.
Art. 73, §4º, da Lei 13.475/17.
Art. 73, §5º, inciso I, da Lei 13.475/17.
Art. 73, §5º, inciso II, da Lei 13.475/17.
Art. 73, §5º, inciso III, da Lei 13.475/17.
Art. 73, §5º, inciso IV, da Lei 13.475/17.
Art. 73, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 74, §2º da CLT.
Art. 74, §3º da CLT.
Art. 74, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 74, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 75-C da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 75-C, §1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 75-C, §2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 75-D, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 75-E, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 78, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 78, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 78, parágrafo único, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 8° da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 8° da Lei n° 605/1949.
Art. 8º da Lei 6.019 de 3.1.1974, combinado com o art. 7º e art. 9º da Portaria nº 789 de 2.6.2014.
Art. 8º da Lei 6.019, de 3.1.1974, combinado com os artigos 7º e 9º da Portaria nº 789, de 2.6.2014.
Art. 8º da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o art. 7º, §3º, da Portaria nº 789, de 2.6.2014.
Art. 8º da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 8º da Lei 6.019/74 c/c art. 7º, §2º e art. 9º da Portaria 789, de 02.06.2014.
Art. 8º da Lei n.º 5.811, de 11.10.72.
Art. 8º da Lei nº 5.889, de 8.6.1973.
Art. 8º da Lei nº 9.719, de 27.11.1998.
Art. 8º, § 1º, da Lei 13.475/17.
Art. 8º, § 2º, da Lei 13.475/17.
Art. 8º, § 2º, inciso I, da Lei nº 14.020 de 06/07/2020.
Art. 8º, § 2º, inciso I, da MP 936/2020.
Art. 8º, § 3º da Lei nº 14.020 de 06/07/2020.
Art. 8º, § 3º, da Lei 13.475/17.
Art. 8º, § 3º, inciso II, da MP 936/2020.
Art. 8º, § 4º, da Lei nº 14.020 de 06/07/2020.
Art. 8º, § 4º, da MP 936/2020.
Art. 8º, §5º, da Lei nº 14.020 de 06/07/2020.
Art. 8º, §5º, da MP 936/2020.
Art. 8º, caput, da Lei nº 14.020 de 06/07/2020.
Art. 8º, caput, da Lei nº 4.680, de 18.6.1965.
Art. 8º, caput, da Lei nº 6.615, de 16.12.1978.
Art. 8º, caput, da MP 936/2020.
Art. 82, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 9°, “caput”, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 9º da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 9º da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 9º da Lei nº 4.680, de 18.6.1965.
Art. 9º da Lei nº 605/1949.
Art. 9º do Decreto nº 66.408, de 3.4.1970.
Art. 9º, § 1º, da Lei nº 5.889, de 8.6.1973.
Art. 9º, § 2º, da Lei nº 5.889, de 8.6.1973.
Art. 9º, § 5º ,da Lei nº 5.889, de 8.6.1973.
Art. 9º, §2º da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.
Art. 9º, alinea “a”, da Lei nº 5.889, de 8.6.1973.
Art. 9º, alinea “b”, da Lei nº 5.889, de 8.6.1973.
Art. 9º, caput, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978.
Art. 9º, caput, do Decreto-Lei nº 972, de 17.10.1969.
Art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.
Art. 93, § 1º, da Lei nº 8.213, de 24.7.1991.
Art. nº 413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art.235-C, §1º da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art.235-C, §2º da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art.4º da lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974, combinado com o art. 12, II, do Decreto nº 73.841, de 13.3.1971.
Artigo 24 c/c art. 19 da Lei 7.998/90.
Artigos 3º e 7º c/c artigo 24 da Lei nº 7.998 de 11/01/1990.
Arts. 1º e 4º da Lei nº 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei nº 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 5º, caput, do Decreto nº
95.247, de 17.11.1987.
Arts. 1º e 8º da Lei nº 7.418, de 16.12.85, alterada pela Lei nº 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 4º, caput, do Decreto nº
95.247, 17.11.1987.
Arts. 17, §3º, e 19 da Lei Complementar nº 150/2015 c/c art. 153 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts. 17, caput, e 19 da Lei Complementar nº 150/2015 c/c art. 130, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Arts. 19 e 32 da Lei Complementar 150, de 2015, c/c Portaria Interministerial 822, de 30 de Setembro de 2015, c/c art. 41 caput da
CLT.
Arts. 2º, §5º, inciso III, e 19 da Lei Complementar nº 150/2015 c/c art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts. 23, §3º, e 19 da Lei Complementar nº 150/2015.
Arts. 23, §5º, e 19 da Lei Complementar 150/2015.
Arts. 24 e 19 da Lei Complementar nº 150/2015.
Arts. 3º, 7º e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990 combinado com arts. 5º, 6º e 7º da Portaria 1.129/2014.
Arts. 3º, 7º, 8º e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990.
Arts. 5º; 6º, § 2º e 14 da Lei nº 14.020 de 06/07/2020.
Arts. 5º; 6º, § 2º e 14 da MP 936, de 01/04/2020.
Lei nº 10.101/2000, art. 6º, parágrafo único.
NR-01 DISPOSIÇÕES GERAIS
NR-03 EMBARGO OU INTERDIÇÃO
NR-04 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO
NR-05 COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES - CIPA
NR-06 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- EPI
NR-07 PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL
NR-08 EDIFICAÇÕES
NR-09 PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS
NR-10 INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE
NR-11 TRANSPORTE, MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAGEM EMANUSEIO DE MATERIAIS
NR-12 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
NR-13 CALDEIRAS E VASOS SOB PRESSÃO
NR-14 FORNOS
NR-15 ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES
NR-16 ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS
NR-17 ERGONOMIA
NR-18 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO
NR-19 EXPLOSIVOS
NR-20 LÍQUIDOS COMBUSTÍVEIS E INFLAMÁVEIS
NR-21 TRABALHO A CÉU ABERTO
NR-22 SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL NA MINERAÇÃO
NR-23 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS
NR-24 CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DE TRABALHO
NR-25 RESÍDUOS INDUSTRIAIS
NR-26 SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA
NR-29 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO PORTUÁRIO
NR-30 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO AQUAVIÁRIO
NR-31 SST NA AGRICULTURA, PECUÁRIA SILVICULTURA, EXPLORAÇÃO FLORESTAL E AQÜICULTURA
NR-32 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE
NR-33 SEGURANÇA E SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAÇOS CONFINADOS
NR-34 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO NAVAL
NR-35 TRABALHO EM ALTURA
NR-36 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM EMPRESAS DE ABATE E PROCESSAMENTO DE CARNES E DERIVADOS
NR-37 SEGURANÇA E SAÚDE EM PLATAFORMAS DE PETRÓLEO

13Página 13 de



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Secretaria de Trabalho
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

EMPREGADOR: DNM - DISTRIBUIDORA NACIONAL DE MAQUINAS EIRELI
(DNM - MAQUINAS)

DATA E HORA DA EMISSÃO: 20/10/2020, às 10h58

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

4 .  A  a u t e n t i c i d a d e  d e s t a  c e r t i d ã o  p o d e r á  s e r  c o n f i r m a d a  n o  e n d e r e ç o
h t t p : / / w w w . m t e . g o v . b r / c e r t i d a o / i n f r a c o e s / d e b i t o s  u t i l i z a n d o  o  c ó d i g o  3 m J Z a X f .

5. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.

CNPJ: 29.211.016/0001-25

3. Conforme artigo 5º§ único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora instituída refletirá
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que,
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos
mesmos.
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 29.211.016/0001-25
Razão Social: DNM - DISTRIBUIDORA NACIONAL DE MAQUINAS EIRELI
Nome Fantasia: DNM - MAQUINAS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/01/2021

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 20/03/2021
FGTS 17/11/2020
Trabalhista Validade: 02/04/2021(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 22/12/2020
Receita Municipal (Isento)

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2021Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 04/11/2020 09:44 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 29.211.016/0001-25
Razão Social: DNM - DISTRIBUIDORA NACIONAL DE MAQUINAS EIRELI
Nome Fantasia: DNM - MAQUINAS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 04/11/2020 09:45 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor
CNPJ: 29.211.016/0001-25
Razão Social: DNM - DISTRIBUIDORA NACIONAL DE MAQUINAS EIRELI
Nome Fantasia: DNM - MAQUINAS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 04/11/2020 09:45 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 29.211.016/0001-25
Razão Social: DNM - DISTRIBUIDORA NACIONAL DE MAQUINAS EIRELI
Nome Fantasia: DNM - MAQUINAS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 04/11/2020 09:45 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 29.211.016/0001-25
Razão Social: DNM - DISTRIBUIDORA NACIONAL DE MAQUINAS EIRELI
Nome Fantasia: DNM - MAQUINAS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/01/2021

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 20/03/2021
Código de Controle: 1D225AC8084B7E1B

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 17/11/2020
Código de Controle: 2020101905034662271499

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 02/04/2021
Código de Controle: 253197012020

Emitido em: 04/11/2020 11:12 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 22/12/2020
Código de Controle: 299072941922020

Dados do Fornecedor
CNPJ: 29.211.016/0001-25
Razão Social: DNM - DISTRIBUIDORA NACIONAL DE MAQUINAS EIRELI
Nome Fantasia: DNM - MAQUINAS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade Municipal
Isento de Regularidade Fiscal Municipal. Fornecedor com domicílio no Distrito Federal.

Emitido em: 04/11/2020 11:12 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

DNM - DISTRIBUIDORA NACIONAL DE MAQUINAS

01/01/2019 a 31/12/2019 29.211.016/0001-25

01 de Janeiro de 2019 a 31 de Março de 2019

Número de Ordem do Livro: 2

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial DNM - DISTRIBUIDORA NACIONAL DE MAQUINAS

NIRE 53600256778

CNPJ 29.211.016/0001-25

Número de Ordem 2

Natureza do Livro Diário Geral

Município BRASILIA

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

04/12/2017

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2019

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

7352

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial DNM - DISTRIBUIDORA NACIONAL DE MAQUINAS

Natureza do Livro Diário Geral

Número de ordem 2

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

7352

Data de inicio 01/01/2019

Data de término 31/12/2019

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 7.0.5 do Visualizador 1Página 1 de



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

29.211.016/0001-25

01/01/2019 a 31/12/2019

DNM - DISTRIBUIDORA NACIONAL DE MAQUINAS

Versão: 7.0.5SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

53600256778

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Diário Geral  2

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

95.7B.43.49.C5.E6.7C.46.06.D3.68.1F.36.4E.CB.C5.9C.B3.BB.B9

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Empresário 04491052107 DIOGO VILLELA DE
FARIA:04491052107

598221409870008065
7

13/07/2018 a
13/07/2021 Sim

Contador 46198989100 EDUARDO MORAES
SANTANA:46198989100

918796049681715274
7

25/05/2018 a
24/05/2021 Não

NÚMERO DO RECIBO:

95.7B.43.49.C5.E6.7C.46.06.D3.68.1F.
36.4E.CB.C5.9C.B3.BB.B9-0 em às23/07/2020 11:53:17

56.EE.6A.48.56.B7.43.13
1D.8E.71.18.23.FB.06.A6

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

DNM - DISTRIBUIDORA NACIONAL DE MAQUINAS

01/01/2019 a 31/12/2019 29.211.016/0001-25

01 de Janeiro de 2019 a 31 de Março de 2019

Balanço / DRE Consolidado

Número de Ordem do Livro: 2

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

A T I V O R$ 609.990,81R$ 435.874,48

   ATIVO CIRCULANTE R$ 609.990,81R$ 435.874,48

      DISPONIBILIDADES R$ 15.750,03R$ 104.340,28

         CAIXA R$ 0,00R$ 100.000,00

         BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 0,30R$ 0,00

         APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 15.749,73R$ 4.340,28

      VALOR A RECEBER A CURTO PRAZO R$ 594.240,78R$ 331.534,20

         FINANCIAMENTO DAS VENDAS R$ 481.000,00R$ 329.000,89

         ADIANTAMENTOS R$ 88.883,51R$ 0,00

         IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 24.357,27R$ 2.533,31

      ESTOQUES R$ 0,00R$ 0,00

         ESTOQUES MAQUINAS NOVAS R$ 0,00R$ 0,00

P A S S I V O R$ 609.990,81R$ 435.874,48

   PASSIVO CIRCULANTE R$ 502.667,78R$ 334.817,76

      OBRIGACOES A PAGAR R$ 493.530,00R$ 328.349,55

         FORNECEDOR FÁBRICA R$ 454.500,00R$ 286.243,96

         FORNECEDORES DIVERSOS R$ 23.030,00R$ 26.105,59

         CREDITOS DE CLIENTES R$ 16.000,00R$ 16.000,00

      OBRIGACOES FISCAIS A PAGAR R$ 7.662,31R$ 6.468,21

         IMPOSTOS S/VENDAS R$ 7.662,31R$ 6.468,21

      OUTRAS EXIGIBILIDADES R$ 1.475,47R$ 0,00

         PROVISAO P/IRPJ E CSLL R$ 1.475,47R$ 0,00

   PATRIMONIO LIQUIDO R$ 107.323,03R$ 101.056,72

      CAPITAL SOCIAL R$ 100.000,00R$ 100.000,00

         CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO R$ 100.000,00R$ 100.000,00

      LUCROS ACUMULADOS R$ 7.323,03R$ 1.056,72

         LUCROS OU PREJUIZOS
ACUMULADOS

R$ 7.323,03R$ 1.056,72

   CONTAS TRANSITORIAS AUXILIARES R$ 0,00R$ 0,00

      TRANSITORIAS AUXILIARES PASSIVAS R$ 0,00R$ 0,00

         TRANSITORIAS PASSIVAS R$ 0,00R$ 0,00

         TRANSITORIA DE BANCOS R$ 0,00R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 7.0.5 do Visualizador 1Página 1 de



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

DNM - DISTRIBUIDORA NACIONAL DE MAQUINAS

01/01/2019 a 31/12/2019 29.211.016/0001-25

01 de Abril de 2019 a 30 de Junho de 2019

Balanço / DRE Consolidado

Número de Ordem do Livro: 2

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

A T I V O R$ 583.536,67R$ 609.990,81

   ATIVO CIRCULANTE R$ 583.536,67R$ 609.990,81

      DISPONIBILIDADES R$ 4.853,50R$ 15.750,03

         BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 109,39R$ 0,30

         APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 4.744,11R$ 15.749,73

      VALOR A RECEBER A CURTO PRAZO R$ 578.683,17R$ 594.240,78

         FINANCIAMENTO DAS VENDAS R$ 465.203,42R$ 481.000,00

         ADIANTAMENTOS R$ 80.944,88R$ 88.883,51

         IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 32.534,87R$ 24.357,27

      ESTOQUES R$ 0,00R$ 0,00

         ESTOQUES MAQUINAS NOVAS R$ 0,00R$ 0,00

P A S S I V O R$ 583.536,67R$ 609.990,81

   PASSIVO CIRCULANTE R$ 398.695,40R$ 502.667,78

      OBRIGACOES A PAGAR R$ 392.971,63R$ 493.530,00

         FORNECEDOR FÁBRICA R$ 353.790,69R$ 454.500,00

         FORNECEDORES DIVERSOS R$ 25.930,00R$ 23.030,00

         CREDITOS DE CLIENTES R$ 13.250,94R$ 16.000,00

      OBRIGACOES FISCAIS A PAGAR R$ 5.723,77R$ 7.662,31

         IMPOSTOS S/VENDAS R$ 5.723,77R$ 7.662,31

      OUTRAS EXIGIBILIDADES R$ 0,00R$ 1.475,47

         PROVISAO P/IRPJ E CSLL R$ 0,00R$ 1.475,47

   PATRIMONIO LIQUIDO R$ 71.061,94R$ 107.323,03

      CAPITAL SOCIAL R$ 100.000,00R$ 100.000,00

         CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO R$ 100.000,00R$ 100.000,00

      LUCROS OU PREJUIZOS
ACUMULADOS ( APENAS LTDA )

R$ (36.261,09)R$ 0,00

   (-)       ( - ) PREJUIZOS ACUMULADOS (
RES CFC 1159/09 )

R$ (36.261,09)R$ (0,00)

      LUCROS ACUMULADOS R$ 7.323,03R$ 7.323,03

         LUCROS OU PREJUIZOS
ACUMULADOS

R$ 7.323,03R$ 7.323,03

   CONTAS TRANSITORIAS AUXILIARES R$ 113.779,33R$ 0,00

      TRANSITORIAS AUXILIARES PASSIVAS R$ 113.779,33R$ 0,00

         TRANSITORIA DE BANCOS R$ 113.779,33R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 7.0.5 do Visualizador 1Página 1 de



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

DNM - DISTRIBUIDORA NACIONAL DE MAQUINAS

01/01/2019 a 31/12/2019 29.211.016/0001-25

01 de Julho de 2019 a 30 de Setembro de 2019

Balanço / DRE Consolidado

Número de Ordem do Livro: 2

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

A T I V O R$ 549.010,05R$ 583.536,67

   ATIVO CIRCULANTE R$ 549.010,05R$ 583.536,67

      DISPONIBILIDADES R$ 264.802,74R$ 4.853,50

         CAIXA R$ 637,70R$ 0,00

         BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 129.256,01R$ 109,39

         APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 134.909,03R$ 4.744,11

      VALOR A RECEBER A CURTO PRAZO R$ 276.268,68R$ 578.683,17

         FINANCIAMENTO DAS VENDAS R$ 169.424,78R$ 465.203,42

         ADIANTAMENTOS R$ 91.745,65R$ 80.944,88

         IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 15.098,25R$ 32.534,87

      ESTOQUES R$ 7.938,63R$ 0,00

         ESTOQUES MAQUINAS NOVAS R$ 7.938,63R$ 0,00

   CONTAS TRANSITORIAS AUXILIARES R$ 0,00R$ 0,00

      TRANSITORIAS AUXILIARES ATIVAS R$ 0,00R$ 0,00

         TRANSITORIAS ATIVAS R$ 0,00R$ 0,00

P A S S I V O R$ 549.010,05R$ 583.536,67

   PASSIVO CIRCULANTE R$ 407.643,37R$ 398.695,40

      OBRIGACOES A PAGAR R$ 396.341,56R$ 392.971,63

         FORNECEDOR FÁBRICA R$ 254.206,26R$ 353.790,69

         FORNECEDORES DIVERSOS R$ 45.635,30R$ 25.930,00

         CREDITOS DE CLIENTES R$ 96.500,00R$ 13.250,94

      OBRIGACOES FISCAIS A PAGAR R$ 0,00R$ 5.723,77

         IMPOSTOS S/VENDAS R$ 0,00R$ 5.723,77

      OUTRAS EXIGIBILIDADES R$ 11.301,81R$ 0,00

         PROVISAO P/IRPJ E CSLL R$ 11.301,81R$ 0,00

   PATRIMONIO LIQUIDO R$ 140.366,68R$ 71.061,94

      CAPITAL SOCIAL R$ 100.000,00R$ 100.000,00

         CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO R$ 100.000,00R$ 100.000,00

  (-)     LUCROS OU PREJUIZOS
ACUMULADOS ( APENAS LTDA )

R$ (36.261,09)R$ (36.261,09)

   (-)       ( - ) PREJUIZOS ACUMULADOS (
RES CFC 1159/09 )

R$ (36.261,09)R$ (36.261,09)

      LUCROS ACUMULADOS R$ 76.627,77R$ 7.323,03

         LUCROS OU PREJUIZOS
ACUMULADOS

R$ 76.627,77R$ 7.323,03

   CONTAS TRANSITORIAS AUXILIARES R$ 1.000,00R$ 113.779,33

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 7.0.5 do Visualizador 2Página 1 de



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

DNM - DISTRIBUIDORA NACIONAL DE MAQUINAS

01/01/2019 a 31/12/2019 29.211.016/0001-25

01 de Julho de 2019 a 30 de Setembro de 2019

Balanço / DRE Consolidado

Número de Ordem do Livro: 2

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

      TRANSITORIAS AUXILIARES PASSIVAS R$ 1.000,00R$ 113.779,33

         TRANSITORIAS PASSIVAS R$ 1.000,00R$ 0,00

         TRANSITORIA DE BANCOS R$ 0,00R$ 113.779,33

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 7.0.5 do Visualizador 2Página 2 de



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

DNM - DISTRIBUIDORA NACIONAL DE MAQUINAS

01/01/2019 a 31/12/2019 29.211.016/0001-25

01 de Outubro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Balanço / DRE Consolidado

Número de Ordem do Livro: 2

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

A T I V O R$ 536.123,48R$ 549.010,05

   ATIVO CIRCULANTE R$ 536.123,48R$ 549.010,05

      DISPONIBILIDADES R$ 178.519,63R$ 264.802,74

         CAIXA R$ 3,69R$ 637,70

         BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 12.213,19R$ 129.256,01

         APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 166.302,75R$ 134.909,03

      VALOR A RECEBER A CURTO PRAZO R$ 315.745,22R$ 276.268,68

         FINANCIAMENTO DAS VENDAS R$ 174.969,64R$ 169.424,78

         ADIANTAMENTOS R$ 115.988,89R$ 91.745,65

         IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 24.786,69R$ 15.098,25

      ESTOQUES R$ 41.858,63R$ 7.938,63

         ESTOQUES MAQUINAS NOVAS R$ 41.858,63R$ 7.938,63

P A S S I V O R$ 536.123,48R$ 549.010,05

   PASSIVO CIRCULANTE R$ 410.137,02R$ 407.643,37

      OBRIGACOES A PAGAR R$ 410.137,02R$ 396.341,56

         FORNECEDOR FÁBRICA R$ 318.078,08R$ 254.206,26

         FORNECEDORES DIVERSOS R$ 91.058,94R$ 45.635,30

         CREDITOS DE CLIENTES R$ 1.000,00R$ 96.500,00

      OBRIGACOES FISCAIS A PAGAR R$ 0,00R$ 0,00

         IMPOSTOS S/VENDAS R$ 0,00R$ 0,00

      OUTRAS EXIGIBILIDADES R$ 0,00R$ 11.301,81

         PROVISAO P/IRPJ E CSLL R$ 0,00R$ 11.301,81

   PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 2.500,00R$ 0,00

      EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 2.500,00R$ 0,00

         EMPRESTIMOS DE COLIGADAS E
CONTROLADAS

R$ 2.500,00R$ 0,00

   PATRIMONIO LIQUIDO R$ 123.486,46R$ 140.366,68

      CAPITAL SOCIAL R$ 100.000,00R$ 100.000,00

         CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO R$ 100.000,00R$ 100.000,00

  (-)     LUCROS OU PREJUIZOS
ACUMULADOS ( APENAS LTDA )

R$ (36.261,09)R$ (36.261,09)

   (-)       ( - ) PREJUIZOS ACUMULADOS (
RES CFC 1159/09 )

R$ (36.261,09)R$ (36.261,09)

      LUCROS ACUMULADOS R$ 59.747,55R$ 76.627,77

         LUCROS OU PREJUIZOS
ACUMULADOS

R$ 59.747,55R$ 76.627,77

   CONTAS TRANSITORIAS AUXILIARES R$ 0,00R$ 1.000,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 7.0.5 do Visualizador 2Página 1 de



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

DNM - DISTRIBUIDORA NACIONAL DE MAQUINAS

01/01/2019 a 31/12/2019 29.211.016/0001-25

01 de Outubro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Balanço / DRE Consolidado

Número de Ordem do Livro: 2

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

      TRANSITORIAS AUXILIARES PASSIVAS R$ 0,00R$ 1.000,00

         TRANSITORIAS PASSIVAS R$ 0,00R$ 1.000,00

         TRANSITORIA DE BANCOS R$ 0,00R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 7.0.5 do Visualizador 2Página 2 de



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

DNM - DISTRIBUIDORA NACIONAL DE MAQUINAS

01/01/2019 a 31/12/2019 29.211.016/0001-25

01 de Janeiro de 2019 a 31 de Março de 2019

Balanço / DRE Consolidado

Número de Ordem do Livro: 2

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

CONTAS DE RESULTADOS R$ 6.266,31R$ 2.407,50

    RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 1.163.299,99R$ 5.000,00

        VENDAS DE MERCADORIAS E SERVICOS R$ 1.163.299,99R$ 5.000,00

            MAQUINAS NOVAS R$ 1.163.299,99R$ 0,00

            COMISSOES RECEBIDAS R$ 0,00R$ 5.000,00

  (-)   IMPOSTOS S/ VENDAS R$ (305.366,28)R$ (562,50)

    (-)     IMPOSTOS S/MAQUINAS NOVAS R$ (247.201,27)R$ (0,00)

      (-)       ICMS MAQUINAS NOVAS R$ (139.596,00)R$ (0,00)

      (-)       PIS MAQUINAS NOVAS R$ (19.194,46)R$ (0,00)

      (-)       COFINS MAQUINAS NOVAS R$ (88.410,81)R$ (0,00)

    (-)     IMPOSTOS S/ PEÇAS E ACESSORIOS R$ (58.165,01)R$ (0,00)

      (-)       IMPOSTOS S/IMPLEMENTOS
C/SERIE R$ (58.165,01)R$ (0,00)

  (-)   CUSTOS OPERACIONAIS R$ (844.961,49)R$ (0,00)

    (-)     CUSTOS DAS MERCADORIAS E
SERVICOS R$ (844.961,49)R$ (0,00)

      (-)       CUSTOS MAQUINAS NOVAS R$ (844.961,49)R$ (0,00)

  (-)   DESPESAS OPERACIONAIS R$ (4.423,89)R$ (1.908,00)

    (-)     DESPESAS ADMINISTRATIVAS E
GERAIS R$ (4.423,89)R$ (1.908,00)

      (-)       DESPESAS COM MANUTENÇÃO R$ (0,00)R$ (1.908,00)

      (-)       DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (3.869,59)R$ (0,00)

      (-)       OUTRAS DESPESAS
ADMINISTRATIVAS R$ (554,30)R$ (0,00)

  (-)   RESULTADO FINANCEIRO LIQUIDO R$ (778,10)R$ (122,00)

        RECEITAS FINANCEIRAS R$ 296,19R$ 0,00

            RECEITAS DE APLICACOES
FINANCEIRAS R$ 296,19R$ 0,00

    (-)     DESPESAS FINANCEIRAS R$ (1.074,29)R$ (122,00)

      (-)       ENCARGOS S/ APLICACOES
FINANCEIRAS R$ (150,51)R$ (0,00)

      (-)       DESPESAS FINANCEIRAS DIVERSAS R$ (923,78)R$ (122,00)

  (-)   PROVISOES R$ (1.503,92)R$ (0,00)

    (-)     PROVISOES R$ (1.503,92)R$ (0,00)

      (-)       PROVISAO P/ IRPJ E CONTRIBUICAO
SOCIAL R$ (1.503,92)R$ (0,00)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

DNM - DISTRIBUIDORA NACIONAL DE MAQUINAS

01/01/2019 a 31/12/2019 29.211.016/0001-25

01 de Abril de 2019 a 30 de Junho de 2019

Balanço / DRE Consolidado

Número de Ordem do Livro: 2

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

(-) CONTAS DE RESULTADOS R$ (36.261,09)R$ (2.477,10)

    RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 472.273,29R$ 5.000,00

        VENDAS DE MERCADORIAS E SERVICOS R$ 472.273,29R$ 5.000,00

            MAQUINAS NOVAS R$ 472.273,29R$ 0,00

            COMISSOES RECEBIDAS R$ 0,00R$ 5.000,00

  (-)   IMPOSTOS S/ VENDAS R$ (80.855,16)R$ (562,50)

    (-)     IMPOSTOS S/MAQUINAS NOVAS R$ (62.540,36)R$ (0,00)

      (-)       ICMS MAQUINAS NOVAS R$ (44.378,09)R$ (0,00)

      (-)       PIS MAQUINAS NOVAS R$ (3.239,75)R$ (0,00)

      (-)       COFINS MAQUINAS NOVAS R$ (14.922,52)R$ (0,00)

    (-)     IMPOSTOS S/ PEÇAS E ACESSORIOS R$ (18.314,80)R$ (0,00)

      (-)       ICMS PEÇAS/ACESSÓRIOS/PROD
DIVS R$ (6.002,58)R$ (0,00)

      (-)       IMPOSTOS S/IMPLEMENTOS
C/SERIE R$ (12.312,22)R$ (0,00)

  (-)   CUSTOS OPERACIONAIS R$ (388.258,76)R$ (0,00)

    (-)     CUSTOS DAS MERCADORIAS E
SERVICOS R$ (388.258,76)R$ (0,00)

      (-)       CUSTOS MAQUINAS NOVAS R$ (388.258,76)R$ (0,00)

  (-)   DESPESAS OPERACIONAIS R$ (38.695,40)R$ (6.230,00)

    (-)     DESPESAS ADMINISTRATIVAS E
GERAIS R$ (38.695,40)R$ (6.230,00)

      (-)       ALUGUEIS, LOCACAO E LEASING R$ (13.612,50)R$ (0,00)

      (-)       DESPESAS COM MANUTENÇÃO R$ (0,00)R$ (6.230,00)

      (-)       DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (909,53)R$ (0,00)

      (-)       OUTRAS DESPESAS
ADMINISTRATIVAS R$ (24.173,37)R$ (0,00)

  (-)   RESULTADO FINANCEIRO LIQUIDO R$ (725,06)R$ (684,60)

        RECEITAS FINANCEIRAS R$ 98,36R$ 0,00

            RECEITAS DE APLICACOES
FINANCEIRAS R$ 98,36R$ 0,00

    (-)     DESPESAS FINANCEIRAS R$ (823,42)R$ (684,60)

      (-)       ENCARGOS S/ APLICACOES
FINANCEIRAS R$ (4,57)R$ (0,00)

      (-)       DESPESAS FINANCEIRAS DIVERSAS R$ (818,85)R$ (684,60)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

DNM - DISTRIBUIDORA NACIONAL DE MAQUINAS

01/01/2019 a 31/12/2019 29.211.016/0001-25

01 de Julho de 2019 a 30 de Setembro de 2019

Balanço / DRE Consolidado

Número de Ordem do Livro: 2

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

CONTAS DE RESULTADOS R$ 69.304,74R$ 2.871,87

    RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 530.415,95R$ 10.076,14

        VENDAS DE MERCADORIAS E SERVICOS R$ 530.415,95R$ 10.076,14

            MAQUINAS NOVAS R$ 530.415,95R$ 0,00

            COMISSOES RECEBIDAS R$ 0,00R$ 10.076,14

  (-)   IMPOSTOS S/ VENDAS R$ (62.232,84)R$ (1.133,57)

    (-)     IMPOSTOS S/MAQUINAS NOVAS R$ (57.383,70)R$ (0,00)

      (-)       ICMS MAQUINAS NOVAS R$ (57.383,70)R$ (0,00)

    (-)     IMPOSTOS S/ PEÇAS E ACESSORIOS R$ (4.849,14)R$ (0,00)

      (-)       ICMS PEÇAS/ACESSÓRIOS/PROD
DIVS R$ (4.849,14)R$ (0,00)

  (-)   CUSTOS OPERACIONAIS R$ (326.368,00)R$ (0,00)

    (-)     CUSTOS DAS MERCADORIAS E
SERVICOS R$ (326.368,00)R$ (0,00)

      (-)       CUSTOS MAQUINAS NOVAS R$ (326.368,00)R$ (0,00)

  (-)   DESPESAS OPERACIONAIS R$ (58.690,60)R$ (6.230,00)

    (-)     DESPESAS ADMINISTRATIVAS E
GERAIS R$ (58.690,60)R$ (6.230,00)

      (-)       ALUGUEIS, LOCACAO E LEASING R$ (41.255,30)R$ (0,00)

      (-)       DESPESAS COM MANUTENÇÃO R$ (0,00)R$ (6.230,00)

      (-)       DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (700,00)R$ (0,00)

      (-)       OUTRAS DESPESAS
ADMINISTRATIVAS R$ (16.735,30)R$ (0,00)

    RESULTADO FINANCEIRO LIQUIDO R$ 174,45R$ 159,30

        RECEITAS FINANCEIRAS R$ 620,30R$ 5.089,94

            RECEITAS DE APLICACOES
FINANCEIRAS R$ 620,10R$ 5.089,94

            RECEITAS FINANCEIRAS DIVERSAS R$ 0,20R$ 0,00

    (-)     DESPESAS FINANCEIRAS R$ (445,85)R$ (4.930,64)

      (-)       ENCARGOS S/ APLICACOES
FINANCEIRAS R$ (28,85)R$ (282,89)

      (-)       DESPESAS FINANCEIRAS DIVERSAS R$ (417,00)R$ (4.647,75)

  (-)   PROVISOES R$ (13.994,22)R$ (0,00)

    (-)     PROVISOES R$ (13.994,22)R$ (0,00)

      (-)       PROVISAO P/ IRPJ E CONTRIBUICAO
SOCIAL R$ (13.994,22)R$ (0,00)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 7.0.5 do Visualizador 1Página 1 de



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

DNM - DISTRIBUIDORA NACIONAL DE MAQUINAS

01/01/2019 a 31/12/2019 29.211.016/0001-25

01 de Outubro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Balanço / DRE Consolidado

Número de Ordem do Livro: 2

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

(-) CONTAS DE RESULTADOS R$ (16.880,22)R$ 1.056,72

    RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 503.589,37R$ 339.077,03

        VENDAS DE MERCADORIAS E SERVICOS R$ 503.589,37R$ 339.077,03

            MAQUINAS NOVAS R$ 503.589,37R$ 329.000,89

            COMISSOES RECEBIDAS R$ 0,00R$ 10.076,14

  (-)   IMPOSTOS S/ VENDAS R$ (77.412,98)R$ (49.768,49)

    (-)     IMPOSTOS S/MAQUINAS NOVAS R$ (61.087,47)R$ (48.634,92)

      (-)       ICMS MAQUINAS NOVAS R$ (39.027,64)R$ (36.201,82)

      (-)       PIS MAQUINAS NOVAS R$ (3.934,75)R$ (2.217,80)

      (-)       COFINS MAQUINAS NOVAS R$ (18.125,08)R$ (10.215,30)

    (-)     IMPOSTOS S/ PEÇAS E ACESSORIOS R$ (16.325,51)R$ (0,00)

      (-)       ICMS PEÇAS/ACESSÓRIOS/PROD
DIVS R$ (3.208,68)R$ (0,00)

      (-)       IMPOSTOS S/IMPLEMENTOS
C/SERIE R$ (13.116,83)R$ (0,00)

  (-)   CUSTOS OPERACIONAIS R$ (400.091,50)R$ (255.765,49)

    (-)     CUSTOS DAS MERCADORIAS E
SERVICOS R$ (400.091,50)R$ (255.765,49)

      (-)       CUSTOS MAQUINAS NOVAS R$ (400.091,50)R$ (253.142,81)

      (-)       CUSTOS DE SERVICOS R$ (0,00)R$ (2.622,68)

  (-)   DESPESAS OPERACIONAIS R$ (42.866,30)R$ (32.357,88)

    (-)     DESPESAS ADMINISTRATIVAS E
GERAIS R$ (42.866,30)R$ (32.357,88)

      (-)       ALUGUEIS, LOCACAO E LEASING R$ (0,00)R$ (22.400,00)

      (-)       DESPESAS COM COMUNICAÇÃO R$ (67,37)R$ (0,00)

      (-)       DESPESAS COM MANUTENÇÃO R$ (0,00)R$ (6.230,00)

      (-)       DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (1.320,92)R$ (0,00)

      (-)       OUTRAS DESPESAS
ADMINISTRATIVAS R$ (41.478,01)R$ (3.727,88)

  (-)   RESULTADO FINANCEIRO LIQUIDO R$ (98,81)R$ (128,45)

        RECEITAS FINANCEIRAS R$ 662,91R$ 5.138,07

            RECEITAS DE APLICACOES
FINANCEIRAS R$ 662,01R$ 5.138,07

            RECEITAS FINANCEIRAS DIVERSAS R$ 0,90R$ 0,00

    (-)     DESPESAS FINANCEIRAS R$ (761,72)R$ (5.266,52)

      (-)       ENCARGOS S/ APLICACOES
FINANCEIRAS R$ (285,47)R$ (288,32)

      (-)       DESPESAS FINANCEIRAS DIVERSAS R$ (476,25)R$ (4.978,20)
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CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 30/10/2020, NADA CONSTA contra o nome por
extenso e CPF/CNPJ de:

DNM - DISTRIBUIDORA NACIONAL DE MAQUINAS EIRELI

29.211.016/0001-25

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 30/10/2020
Selo digital de segurança: 2020.CTD.ZB4C.RNTR.LIJ0.SU7J.ZXTG
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***
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Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

1ª e 2ª Instâncias

30/10/2020 14:34:38

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



 
 

 

 
SRTVS QD 701 Conjunto E Bloco 01 nº 12 Sala 212 Parte U Edificio Palacio do Rádio 1 CEP: 70.340- 01 –  Brasília – DF. dnmmaquinas@gmail.com 

Tel: (61) 99953-2847 

 

DETALHAMENTO DA BOA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
 
A DNM – DISTRIBUIDORA NACIONAL DE MÁQUINAS EIRELI – EPP inscrita no CNPJ sob 
o nº 29.211.016/0001-25, apresenta comprovação da boa situação financeira, feita através 
de índices contábeis maior que 01 (um):  

 

DNM – Distribuidora Nacional de Maquinas Eireli – EPP 

Índices Econômicos e Financeiros  

 

DESCRIÇÃO 

 

VALORES 

 

RESULTADO 

Liquidez Geral (LG) 

ATIVO CIRCULANTE  +  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

 

536.123,48 + 2.500,00 

410.1347,02 +2.500,00 

 

1,31 

Solvência Geral (SG) 

_____________ATIVO TOTAL___________ 

PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

 

536.123,48  

410.137,02 +2.500,00 

 

1,30 

Liquidez Corrente (LC) 

 

ATIVO CIRCULANTE TOTAL  
PASSIVO CIRCULANTE TOTAL 

 

 

536.123,48 

410.137,02 

 

1,31 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO DISTRITO FEDERAL
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

 
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO DISTRITO
FEDERAL certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  EDUARDO MORAES SANTANA
REGISTRO.......... :  DF-013448/O-2
CATEGORIA........ :  CONTADOR(A)
CPF..................... :  461.989.891-00

 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCDF contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

 
Emissão: DISTRITO FEDERAL, 04/11/2020 as 11:59:38.
Válido até: 30/11/2020.
Código de Controle: 236772.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCDF.



Dados do Fornecedor

Razão Social: DNM  DISTRIBUIDORA
NACIONAL DE MAQUINAS EIRELI
CNPJ: 29.211.016/0001-25

Relatório
Calculadora Financeira

Liquidez Geral

1,31

Liquidez Corrente

1,31

Solvência Geral

1,30

Patrimônio Líquido Capital Social

R$ 123.486,46 R$ 100.000,00

Dados Contábeis

Ativo Circulante: R$ 536.123,48

Realizável a Longo Prazo: R$ 2.500,00

Ativo Total: R$ 536.123,48

Passivo Circulante: R$ 410.137,02

Passivo Não Circulante: R$ 2.500,00

Emitido em 20/08/2020 às 14:01

A veracidade das informações deve ser conferida conforme os dados que constam no Balanço Patrimonial
apresentado pelo fornecedor no SICAF.


















